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Of. nº 1363/17-SG. 
Esteio, 01 de novembro de 2017.

Ilmo. Sr. Jaime Borin,
Diretoria de Relações Institucionais RS,
jaime.borin@oi.net.br

Prezado Senhor,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 31de Outubro, solicita que Vossa Senhoria realize a readequação da fiação e a fixação do poste na Rua Romualdo Marchis, 104 – Santo Inácio. Fotos em anexo.

Segundo o Vereador, o aumento da demanda por tais serviços criou um grande congestionamento aéreo, com fios que atravessam e se amaranham em postes de energia elétrica, formando grandes nós emoldurados por cabps e, baixa altura, amarrados ou soltos na via pública. 
O cidadão comum não sabe para que servem os fios e não tem como intervir no problema. Esse desordenamento da fiação representa um risco à população, visto que muitas vezes tais fios permanecem dependurados, ao alcance das pessoas.


		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.









[bookmark: _GoBack]Of. nº 1363/17-SG. 
Esteio, 31 de outubro de 2017.

Ilmo. Sr. Valdecir Baú,
Supervisor de Rede,
valdecir.bau@telefonica.com

Prezado Senhor,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 31de Outubro, solicita que Vossa Senhoria realize a readequação da fiação e a fixação do poste na Rua Romualdo Marchis, 104 – Santo Inácio. Fotos em anexo.


Segundo o Vereador, o aumento da demanda por tais serviços criou um grande congestionamento aéreo, com fios que atravessam e se amaranham em postes de energia elétrica, formando grandes nós emoldurados por cabps e, baixa altura, amarrados ou soltos na via pública. 
O cidadão comum não sabe para que servem os fios e não tem como intervir no problema. Esse desordenamento da fiação representa um risco à população, visto que muitas vezes tais fios permanecem dependurados, ao alcance das pessoas.



Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.
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